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Projeto de Decreto Legislativo
 
Manifesta concordância com a implementação do

Convênio ICMS 59/24, ratificado pelo Decreto nº

68.609, de 15 de junho de 2024.
 

 
 

Mesa Diretora
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CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 17 DE MAIO DE 2024

Publicado no DOU de 20.05.2024, pelo despacho 25/24.
Ratificação Nacional no DOU de 21.05.24 - Ed Extra, pelo Ato Declaratório 16/24.

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir juros e multas
relativos ao atraso no pagamento ou prorrogar o vencimento do
imposto devido por substituição tributária.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 392ª Reunião Extraordinária, realizada
em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de
1975, resolve celebrar o seguinte

C  O  N  V  Ê  N  I  O

Cláusula primeira  Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a não exigir os valores
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso ou prorrogar o vencimento, por até 2 meses em ambos os casos,
no pagamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS,   devido por substituição tributária, por
contribuintes localizados no Estado do Rio Grande do Sul, cujos prazos de pagamento recaiam nos meses de maio e
junho de 2024.

Cláusula segunda Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a estabelecer limites, condições e
exceções para aplicação do disposto neste convênio.

Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no
Diário Oficial da União.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 18 de junho de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

DECRETO Nº 68.609, DE 15 DE JUNHO DE 2024

 

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei
Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar federal n° 24, de 7
de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

 

Decreta:

 

Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS 59/24 e 61/24, celebrados
em Brasília, DF, na 392ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 17 de maio
de 2024, e publicados na página 29 da Seção I da Edição 96 do Diário Oficial da União do
dia 20 de maio de 2024.

Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável da Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº
17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder Executivo poderá implementar, no âmbito do
Estado de São Paulo, os Convênios ICMS 59/24 e 61/24.

 

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Rogério Campos
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